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LEI COMPLEMCNTAR N0 3.272 - DE 06 DE ABRIL DE 199:.

Autoriza a contrataçâo
temporâria de protissional de
Educaçâo para atendimento ài
Rede Murlicipal de Ensino.

è
i xafylxxaoausx. susuEs, preoita hzunicipal de uontenegro. li1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1

l L S I :
1 o - 

frica o Executivo Municipa! autorizado a contratar, 1
1 A!4. 1 (I 

administrativamente, ol (um) profissional da érea de educaçâo (Professor da Area li curriculo por Atividade) por 22 (vinte e duas) horas sernanais, para atendimento 1
! - )
j em escola da rede municipal de enslno. :;'k .
? O O razo previsto para a contrataçâo seré de 6 (seis) meses, iArt. 2 - p

nos term os do artigo 233, incjso 111, da Lei 2635/90 e Lej Complementar no 2981794. '

Ad. 30 - Os critério: para ccntrataçâo temporéria sâo os seguintes:
- idade mfnima de 1 8 anös completos;
- titulaçâo - Habilitaçio Magistério (20 grau).

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrâo à conta da
dotaçâo orçamentéria no 0902.08421882027 - 31 1 1 - 905.

Art. 50 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei entra
l

em vigor na data de sua publicaçâo.
j
i

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 061
) de abril de 1993.
1
i REGISTRC-SE E PUBLIQUC-SE:é

t Data Supra. &'-'> ygg
v! -. '
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CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secrelriae eral. i

2 l

o  I
L2 )

i

t
i

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (051) 632-4333 - Fax: (051) 632-4594 l
3

i
x t:7

r .w>

ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL
? 

..,y )j,..w, PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO1 
. . < gyey s pyvjefjo.'.w Ga

. ,t>,;,.z.,. ,tz,.-- . < ''
N

#

LEI COMPLEMCNTAR N0 3.272 - DE 06 DE ABRIL DE 199:.

Autoriza a contrataçâo
temporâria de protissional de
Educaçâo para atendimento ài
Rede Murlicipal de Ensino.

è
i xafylxxaoausx. susuEs, preoita hzunicipal de uontenegro. li1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1

l L S I :
1 o - 

frica o Executivo Municipa! autorizado a contratar, 1
1 A!4. 1 (I 

administrativamente, ol (um) profissional da érea de educaçâo (Professor da Area li curriculo por Atividade) por 22 (vinte e duas) horas sernanais, para atendimento 1
! - )
j em escola da rede municipal de enslno. :;'k .
? O O razo previsto para a contrataçâo seré de 6 (seis) meses, iArt. 2 - p

nos term os do artigo 233, incjso 111, da Lei 2635/90 e Lej Complementar no 2981794. '

Ad. 30 - Os critério: para ccntrataçâo temporéria sâo os seguintes:
- idade mfnima de 1 8 anös completos;
- titulaçâo - Habilitaçio Magistério (20 grau).

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrâo à conta da
dotaçâo orçamentéria no 0902.08421882027 - 31 1 1 - 905.

Art. 50 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei entra
l

em vigor na data de sua publicaçâo.
j
i

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 061
) de abril de 1993.
1
i REGISTRC-SE E PUBLIQUC-SE:é

t Data Supra. &'-'> ygg
v! -. '

MARIA MADALENA BUHLER,( j . q asjj
sa s jjjyjojqsj . 

,t O-- A k' . Y . ug
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secrelriae eral. i

2 l

o  I
L2 )

i

t
i

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (051) 632-4333 - Fax: (051) 632-4594 l
3

”u
w

m
m

w
1....

W
...

«
W

..
.»

.__
....

.V
.2

M
‘

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaéinete ()0 Prefleito

LEI COMPLEMENTAR N" 3.272 - DE 06 DE ABRIL DE 1&98.

Autoriza a coniratacao
temporaria de profissional de
Educacao para atendimen’ro a
Rede Municipal de Ensino.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
F390 saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Free 0 Executive Municipal autorizado a contratar,
administrativamente, 01 (um) profissional da area de educagao (Professor da Area l
- Curriculo por Afividade) per 22 (vinte e duas) horas semanais, para atendimen’to
em escola da rede municipal de ensino.

Art. 2" - O prazo previsto para a contrataoao seré do 6 (seis) meses,
nos termos do artigo 233, inciso Ill, 08 Lei 2635/90 e Lei Complementar n° 2981194.

Art. 3° - Os critérios para contratagao temporéria size 03 seguintes:
- idade mlnima de 18 anos completes;
- titulaqao - Habilitacfio Magistério (2° grau).

Art. 4° — As despesas decor‘rentes desta Lei correréo a conta da
dotagao orgamentaria n" 09020842188202? — 3111 — 905.

Art. 5" - Revogadas as disposicoes em corm'a'rio, a presente Lei entra
em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 06
de abril de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,

g/WQQ I; (/8 3K)" Prefeita Municipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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